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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 270/CGGP, DE 01 DE AGOSTO DE 2019. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e o que consta do  Processo nº 08620.008516/2019-25, resolve: 

Art. 1º Tornar público o usufruto das Licenças-Prêmio por Assiduidade para o mês de Agosto de 2019, dos servidores abaixo 

relacionados, conforme os períodos descritos: 

NOME MAT. 
FUNCÃO 

CONFIANÇA 
LOTAÇÃO PERÍODO 

ERMOZINA LEMOS GUIMARÃES 0446546 - SEASS 
05/08/2019 a 

03/09/2019 

MAXIMINO REGIS DOS SANTOS 6445862 FGR-3 
CR ARAGUAIA 

TOCANTINS 

20/08/2019 a 

18/09/2019 

SEBASTIANA GOMES INÁCIO DA SILVA 0445157 - CTL RECIFE 
16/08/2019 a 

13/11/2019 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 
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